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INDICAÇÃO Nº  1561,  DE  1999




Tendo em vista as carências na área da Segurança Pública de IBITINGA, é imprescindível a destinação de 02 (duas) viaturas para Polícia Militar ao município em questão.




Ao Governo do Estado cabe a responsabilidade de fornecer instrumentos adequados aos órgãos policiais de nossas comunidades para que possam cumprir de forma satisfatória sua missão.




A Polícia Militar de IBITINGA necessita com urgência de 02 (duas) viaturas para atender aos apelos da população para maior segurança.




Por essa razão, o povo e as Autoridades constituídas de IBINTIGA, reivindicam a entrega de 02 (duas) viaturas para a Polícia Militar daquele município, com finalidade de melhorar as condições de segurança da população local.


Trata-se; pois, de solicitação procedente e muito importante, motivo pelo qual apresentamos a seguinte propositura:




INDICAMOS, com fundamento no art. 159, da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado se digne determinar providências urgentes, através dos órgãos competentes, para que sejam destinadas 02 (duas) viaturas para Polícia Militar do município de Ibitinga.




Sala das Sessões, em 30/11/99

a) DIMAS RAMALHO
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